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COMPLEMENTO SOCIAL REGIONAL 

 

REQUISITOS PARA A CANDIDATURA: 

Só poderá candidatar-se a este apoio se: 

•  A sua remuneração base de fevereiro for superior a 650,88€ e inferior a 1.301,76€ 

• Esteve em lay-off por um período não inferior a 30 dias consecutivos entre 01-07-2020 e 31-08-

2020 

o Se esteve em layoff no mês de julho durante 30 dias consecutivos - Já pode candidatar-se 

o Se esteve ou estiver em layoff pelo menos 30 dias consecutivos entre o mês de julho e 

agosto – só poderá candidatar-se quando tiver o recibo de vencimento de agosto. 

o Se está em layoff no mês de agosto durante 30 dias consecutivos – só poderá candidatar-

se quando tiver o recibo de vencimentos de agosto. 

 
• Atenção: A data limite da candidatura é 20 de setembro. 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PODER EFETUAR A CANDIDATURA: 

• Cartão de cidadão 

• Comprovativo do IBAN e da sua titularidade  ( ATENÇÃO: só aceitamos o comprovativo com a certificação 

que o trabalhador é o titular dessa conta bancária). 

• Recibo de vencimento de fevereiro 

• Recibo de vencimento de   julho e/ou agosto 

• Se trabalhou, PARA OUTRA EMPRESA, para fazer face à perda de rendimento, no mês de julho e /ou agosto 

deverá apresentar o recibo de vencimento desses meses. 

•  Declaração comprovativa do Regime de layoff  (Esta declaração deve ser descarregada da plataforma, 

preenchida, assinada e carimbada pela sua entidade empregadora) 
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O TRABALHADOR SÓ DEVE INICIAR O PROCESSO DE CANDIDATURA COM TODA A 
DOCUMENTAÇÃO REUNIDA 

 

ACESSO À PLATAFORMA DO APOIO REGIONAL 

 

 

Para iniciar deve primeiro registar-se na PLATAFORMA 
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Deve indicar o email para o qual serão enviadas todas as informações acerca do seu requerimento. 

 

 

    Irá receber no seu email a confirmação do seu registo e o código de acesso. 

 

Com o código recebido o trabalhador deve inserir  

 

     Deve inserir o código recebido no email para confirmar o seu registo. 
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Após a confirmação do registo, a plataforma gera um código de acesso que lhe permitirá aceder, candidatar-se 

 e consultar o estado do seu requerimento. 

 

 

 

 

Acede à plataforma com o seu código de acesso 
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A plataforma gera um alerta logo que acede: deverá candidatar-se apenas quando estiver munido de toda a 
documentação necessária a este requerimento: 

 

 
 

Relembramos que deve estar em regime de layoff em número igual ou superior a 30 dias consecutivos no 
período entre 01-07-2020 e 31-08-2020 (se não estiver o sistema não permitirá avançar). 

Deve escolher a modalidade de layoff em que foi abrangido (suspensão ou redução de horário trabalho) 
e indicar os dados da sua entidade empregadora. 

Deve indicar o seu iban ( não se esqueça que o comprovativo tem de indicar que é titular da conta). 
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O trabalhador no ecrã seguinte deve indicar: 
 

• A sua  remuneração base que consta do seu recibo de vencimento de fevereiro (excluindo 
quaisquer prémios, bónus, prestações de caracter social mensal ou subsídios de carácter mensal). 
 

• A sua remuneração normal ilíquida de fevereiro (remuneração base + prémios, bónus, prestações 
de caracter social mensal ou subsídios de carácter mensal). 

 
• remuneração de trabalho/compensação retributiva de julho e/ou agosto (remuneração bruta 

excluindo quaisquer prémios, bónus, prestações de caracter social mensal ou subsídios de carácter 
mensal). 

 
• Se trabalhou para outra entidade, durante o layoff, que não trabalhava antes do layoff, deverá 

assinalar “sim” e preencher a informação respeitante à mesma. 
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Caso tenha estado na modalidade de redução horário de trabalho, deverá indicar o total de horas 
trabalhadas no mês a que se candidata e o n.º de horas semanais que trabalhava antes do layoff. 

 

 

 

Caso tenha trabalhado para outra entidade deverá assinalar “sim” e preencher a informação respeitante à 
mesma. 
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Terá de declarar que tomou conhecimento da legislação e regulamentação desta medida. 

 

 

 

Para terminar tem que inserir na plataforma em formato pdf ou imagem a documentação que foi solicitada 
no início do processo. 
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Depois de carregada toda a documentação na plataforma, pode submeter o seu pedido e é gerado um 
código de submissão. Esta informação é enviada para o email indicado. 

 

 

 

Após a submissão, a plataforma gera um alerta dando conta que deverá descarregar o termo de 
responsabilidade, imprimir, assinar e entregar na sede do IEM ou num Polo de Emprego mais próximo da 
sua área de residência ( ver anexo I) . 
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Este ecrã permite-lhe verificar o estado atual do seu requerimento. 

Sempre que há uma mudança no estado do requerimento é gerado um alerta para o email indicado. 

 


